
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
DTI - DECLARAÇÃO DE TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA

ITEM I – PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
NOME OU RAZÃO SOCIAL CPF OU CNPJ

RG OU INSCRIÇÃO ESTADUAL ESTADO CIVIL DATA DE NASCIMENTO NOME DA MÃE 

TELEFONE: E-MAIL:

ENDEREÇO (Logradouro + numero + complemento + bairro + cidade): CEP:

NOME DO PROCURADOR OU REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

ITEM II – COMPRADOR
NOME OU RAZÃO SOCIAL CPF OU CNPJ

RG OU INSCRIÇÃO ESTADUAL ESTADO CIVIL DATA DE NASCIMENTO NOME DA MÃE 

TELEFONE: E-MAIL:

ENDEREÇO (Logradouro + numero + complemento + bairro + cidade): CEP:

NOME DO PROCURADOR OU REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

ITEM III – DADOS DO OBJETO DA TRANSAÇÃO
INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: MATRÍCULA DO IMÓVEL: TIPO DO IMÓVEL: TIPO DE TRANSAÇÃO:

ITEM IV – VALOR DA TRANSAÇÃO (DECLARADO)
VALOR DA VENDA EM R$: VALOR NÃO FINANCIADO EM R$: VALOR FINANCIADO EM R$ (SE HOUVER):

ITEM V – DADOS DO FINANCIAMENTO (PARA IMOVEIS FINANCIADOS)
LINHA DE CRÉDITO: ÓRGÃO FINANCIADOR: AVALIAÇÃO DO FINANCIADOR EM R$: DATA DA AVALIAÇÃO:



ITEM VI – OUTROS PROPRIETÁRIOS
INFORME NOME OU RAZÃO SOCIAL // CPF OU CNPJ:

ITEM VII – OUTROS COMPRADORES
INFORME NOME OU RAZÃO SOCIAL // CPF OU CNPJ:

ITEM VIII – OBSERVAÇÕES
OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES:

O proprietário do imóvel descrito no Item III, que foi qualificado no Item I e VI, declara que vendeu o 
imóvel supra citado ao comprador qualificado no Item II e VII, pelo valor e condições informadas no Item IV e 
V deste documento.

O proprietário do imóvel  declara ainda sob as penas da Lei  e  assume total  responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas conforme o Inciso I do Artigo 1° da Lei n° 8.137, de 27 dezembro  
de 1990 (crimes contra a ordem tributária) e o Artigo 299 do Código Penal, que define crime de falsidade e 
estabelece severa punição para sua prática.

Aquiraz – Ceará, ____________ de _______________________ de _________.

_____________________________________________
ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

OU REPRESENTANTE LEGAL

_____________________________________________
ASSINATURA DO ADQUIRENTE

OU REPRESENTANTE LEGAL
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